
 

1 
Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião Deodato Sant’Anna 

Rua Expedicionário Brasileiro, 171/179 – Centro – São Sebastião/SP – CEP: 11608-584 
Telefones: (12) 3892-2815 e-mail: expediente@fundass.com.br – site: www.fundas.com.br 

 

 
 

 
O Diretor Presidente da Fundação 

Educacional e Cultural de São Sebastião 

“Deodato Sant’Anna” – Fundass, no uso 

de suas atribuições, RETIFICA o Edital 

Fundass nº 002/2022 – Processo 

Administrativo nº 1118, de chamamento 

público para a Segunda Edição do 

“Prêmio Mestres da Cultura Viva de São 

Sebastião”.  

 

 

 

Retificação 001 - Edital Fundass nº 002/2022  

 

 
O Diretor Presidente da Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião 

Deodato Sant’Anna - Fundass, retifica o Edital Fundass nº 002/2022 - “Prêmio 

Mestres da Cultura Viva de São Sebastião 2022”: 

 

Onde se lê: 

“5.3.1.10. Comprovantes de residência do mestre em questão, com data apta 

à comprovação de que o mesmo reside no município de São Sebastião à no mínimo 

2 (dois) anos da data de publicação deste Edital, sendo 01 (um) comprovante de 

agosto de 2020, ou anterior a essa data, e 01 (um) comprovante atualizado.”  

 

Leia-se: 

“5.3.1.10. Comprovantes de residência do mestre em questão, com data apta 

à comprovação de que o mesmo reside no município de São Sebastião há, no 

mínimo, 2 (dois) anos da data de publicação deste Edital, sendo 01 (um) 

comprovante de março de 2021, ou anterior a essa data, e 01 (um) comprovante 

atualizado.”  
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Onde se lê: 

“5.4.5. Comprovante de residência em nome representante direto do mestre 

em questão com data apta à comprovação de que o mesmo reside no município de 

São Sebastião à no mínimo 2 (dois) anos da data de publicação deste Edital, sendo 

01 (um) comprovante de agosto de 2020, ou anterior a essa data, e 01 (um) 

comprovante atualizado.” 

 

Leia-se: 

“5.4.5. Comprovante de residência em nome representante direto do mestre 

em questão com data apta à comprovação de que o mesmo reside no município de 

São Sebastião há, no mínimo, 2 (dois) anos da data de publicação deste Edital, 

sendo 01 (um) comprovante de março de 2021, ou anterior a essa data, e 01 (um) 

comprovante atualizado.” 

 

 

 

 São Sebastião, 21 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

CRISTIANO TEIXEIRA RIBEIRO 
Diretor Presidente da FUNDASS 

Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião Deodato Sant’Anna 
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